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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

...............................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

...............................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

...............................................................................................................................................................

Art. 65.  O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno
de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou
arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.

Art. 66.  A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de
quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas,
ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou
de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará
sanção.

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores,
em escrutínio secreto.

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente
da República.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
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§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da
República, nos casos dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994.

DISPÕE SOBRE O REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
 DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E

ATIVIDADES AFINS
...............................................................................................................................................................

Seção III
 Da Ordem dos Serviços

Subseção I
 Da Apresentação dos Atos e Arquivamento

...............................................................................................................................................................

Art. 37.  Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:
I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas

mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores;
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar

impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de
condenação criminal;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.
III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;
IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;
V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será exigido

das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas "a", "b" e "d" do inciso II do art.32.

Art. 38.  Para cada empresa mercantil, a Junta Comercial organizará um prontuário com
os respectivos documentos.

Subseção II
 Das Autenticações

Art. 39.  As Juntas Comerciais autenticarão:
I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares do

comércio;
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II - as cópias dos documentos assentados.
Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da sua apresentação, poderão ser eliminados.
...............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

...............................................................................................................................................................

Art. 63.  Os atos levados a arquivamento nas Juntas Comerciais são dispensados de
reconhecimento de firma, exceto quando se tratar de procuração.

Parágrafo único. A cópia de documento, autenticada na forma da Lei, dispensa nova
conferência com o original; poderá, também, a autenticação ser feita pelo cotejo da cópia com o
original por servidor a quem o documento seja apresentado.

Art. 64.  A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades mercantis,
passada pelas Juntas Comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para a
transferência, por transcrição no registro público competente, dos bens com que o subscritor tiver
contribuído para a formação ou aumento do capital social.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973.

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI DE REGISTROS PÚBLICOS
...............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I
 DA ESCRITURAÇÃO

...............................................................................................................................................................

Art. 117.  Todos os exemplares de contratos, de atos, de estatuto e de publicações,
registrados e arquivados, serão encadernados por períodos certos, acompanhados de índice que
facilite a busca e o exame.

Art. 118.  Os oficiais farão índices, pela ordem cronológica e alfabética, de todos os
registros e arquivamentos, podendo adotar o sistema de fichas, mas ficando sempre responsáveis
por qualquer erro ou omissão.
...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA PESSOA JURÍDICA

...............................................................................................................................................................

Art. 121.  Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, compromisso ou
contrato, pelas quais far-se-á o registro mediante petição do representante legal da sociedade,
lançando o oficial, nas duas vias, a competente certidão do registro, com o respectivo número de
ordem, livro e folha. Uma das vias será entregue ao representante e a outra arquivada em cartório,
rubricando o oficial as folhas em que estiver impresso o contrato, compromisso ou estatuto.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.042, de 09/05/1995.

CAPÍTULO III
 DO REGISTRO DE JORNAIS, OFICINAS IMPRESSORAS, EMPRESAS DE

RADIODIFUSÃO E AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS

Art. 122.  No Registro Civil das Pessoas Jurídicas serão matriculados:
I - os jornais e demais publicações periódicas;
II - as oficinas impressoras de qualquer natureza, pertencentes a pessoas naturais ou

jurídicas;
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III - as empresas de radiodifusão que mantenham serviços de notícias, reportagens,
comentários, debates e entrevistas;

IV - as empresas que tenham por objeto o agenciamento de notícias.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................


